
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO 

AMBIENTE -  CONSELHO GESTOR DO PARQUE 

MUNICIPAL BARRAGEM DE GUARAPIRANGA 
 

   

 
ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA (ONLINE) DO CONSELHO GESTOR 

DO PARQUE MUNICIPAL BARRAGEM DE GUARAPIRANGA 
(Biênio 2019/2021) – (Ausência de Quórum) 

 

 

I - ABERTURA 

Local: Rua Dr. Caetano Petraglia, n 41 – Jardim Guarapiranga 

Sede da Administração do Parque Barragem de Guarapiranga 

Data: 25/05/2021 

Horário de início: 10h    

Horário do Termino: 11h25 minutos 

 

Membros presentes: 

Alessandra de Sá Melquíades Moreira (SVMA); 

Eduardo Melander Filho (Entidade); 

Eliene Rodrigues de Pontes Alves (Segmento trabalhador); 

Maria Augusta Rodrigues Costa (Frequentador), 

Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC). 

 

 

Membros ausentes: 
 
José Tavolaro Neto (Frequentador); 

Rodrigo Araújo de Pontes (Frequentador); 

 

 I - ABERTURA DA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

I.II -  DA AUSÊNCIA DE QUÓRUM NECESSÁRIO: 

   Foi constatado que a 15ª Reunião ordinária (online) do Conselho Gestor do 

biênio de 2019/2021, programada para a data de hoje, 25/05/2021 às 10:00 

horas, através do aplicativo Google Meet foi realizada, sem que tenha sido obtido 

o quórum necessário. 



    Foi constatada a ausência dos conselheiros: José Tavolaro Neto 

(Frequentador); Rodrigo Araújo de Pontes (Frequentador). 

 

         Os conselheiros José Tavolaro Neto e Rodrigo Araújo, de Pontes, ambos do 

segmento dos frequentadores não justificaram à ausência a reunião para a 

coordenadora do conselho, a Sra. Alessandra conforme disposto no Regimento 

Interno. 

 

         Contudo, os mencionados conselheiros foram avisados via grupo de 

WhatsApp do envio da Convocação da reunião e do link para acesso ao aplicativo 

Google Meet. 

         Do mesmo modo, foi encaminhado o link para seus respectivos números de 

WhatsApp para acesso a reunião online através do aplicativo Google Meet.         

 

 

 II - INFORMES GERAIS: 

 

Embora não tenha sido obtido o quórum necessário para a realização da 

reunião, foi repassado os seguintes informes: 

 

→ comunicado sobre o e-mail enviado na data de 05/05/2021 para o Sr. 

Danilo Subira – encarregado Divisão de Recursos Hídricos Metropolitanos 

Sudoeste – Mars (SABESP) confirmando a data de 10/05/2021 no horário das 9h 

para a vistoria in loco do trecho que necessita de manutenção, no interior do 

parque municipal da Barragem de Guarapiranga. 

        Contudo, a visita in loco não foi realizada até a presente ocasião. 

 

→ PROCESSO SEI 6027.2021/0005989-1, onde consta o envio de 

orçamento no valor de R$ 42.940,00 (quarenta e dois mil novecentos e quarenta 

reais) pela empresa Tecnoraio Tecnologia em Sistemas de para raios Eireli – 

ME, solicitando a implantação de para raios no parque municipal da Barragem de 

Guarapiranga. 

 

De acordo com o orçamento, os para raios seriam instalados nos seguintes 

locais: sede da administração do parque da Barragem de Guarapiranga, local da 

cozinha/vestiários dos vigilantes, cabines de vigilância, como forma de prevenção 

aos riscos previstos pelo Sr. Rogério Vaz da Silva Anachoreta 



rvsanachoreta@PREFEITURA.SP.GOV.BR, no e-mail enviado na data de 

05/03/2021, onde o mesmo relata que: 

“ ... O mais adequado será SEMPRE EM MOMENTOS ANTES DE 

TEMPESTADES COM VISÍVEL FORMAÇÃO DE NUVENS ESCURAS, OS 

SEGURANÇAS SE ABRIGAREM DENTRO das edificações de 

alvenaria mais próximas e todos os usuários do parque serem 

alertados quanto a este risco logo ao adentrarem o parque...” (Grifo 

Nosso). 

         → PROCESSO SEI 6027.2021/0006070-9, no qual solicito informação 

referente à disponibilidade de recursos neste exercício de 2021, que visem 

a contratação de obras de readequação de parquinho, Alambrados, Deck 

Flutuante e Outros Serviços para o Parque Barragem do Guarapiranga, tendo 

em vista que o parque faz parte da meta 5.2, sendo um dos 58 parques a serem 

revitalizados, conforme informações constantes na Requisição Inicial de Serviços 

em SEI 028138799. 

       Oportunamente encaminhei orçamento atualizado do píer flutuante, no valor 

de R$ 393.364,00 (trezentos e noventa e três mil trezentos e sessenta e quatro 

reais) pela empresa PierBrasil Engenharia S.T. Ltda. 

        → PROCESSO SEI 6027.2021/0006070-9, onde solicito vistoria da Divisão 

de Implantação, Projetos e Obras (DIPO), da área onde funcionam a cozinha 

utilizada por todos os funcionários do parque e o vestiário dos vigilantes da 

empresa terceirizada. 

        → Solicitação de ajuda aos conselheiros pela coordenadora do Conselho para 

a elaboração de possíveis orçamentos para a ponte que faz a ligação com o píer 

flutuante, e do mesmo modo para boias demarcatórias para área de banho na 

Represa. 

       → Visita in loco do pessoal da São Paulo parceria na data de 24/05/2021 

visando melhorias para o parque municipal da Barragem de Guarapiranga.   

        → A coordenadora do conselho Gestor, mencionou a dificuldade para a 

obtenção da presença (quórum) durante as reuniões, tendo em vista, que o 

assunto já havia sido levantado na reunião de abril pelo conselheiro Eduardo 

Melander Filho. 

 

mailto:rvsanachoreta@PREFEITURA.SP.GOV.BR
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30600630&id_procedimento_atual=47581304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011245&infra_hash=fa2f3eba1fbdfdf7067df9296c29e449e922bf83c7b63128677c57d89a566517


        → A sra. Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), ao participar da 

reunião expôs sobre as eleições unificadas para os conselhos gestores de parques 

municipais e dos Conselhos Regionais de Meio Ambiente Desenvolvimento 

Sustentável e Cultura de Paz (CADES). 

 

        → A coordenadora do conselho gestor informou que o mandato do conselho 

do parque municipal da Barragem de Guarapiranga irá terminar em 30.09.2021, 

devendo a posse do novo conselho ser realizada após esta data. 

 

       → Todos os documentos necessários para as inscrições constarão no edital. 

        

      → Portaria 18 revogou a portaria 104 que fazia referência ao conselho gestor. 

     

     → De acordo com a sra. Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), o período 

inicial para as inscrições serão de 20 (vinte) dias, a começar em 10/06/2021 até 

29/06/2021 para todos os segmentos. 

     → As eleições online aconteceram apenas para o segmento de frequentadores 

pelo portal https://participemais.prefeitura.sp.gov.br, no período de 28/08/2021 

à 30/08/2021. 

 

    → Eleições serão presenciais para os grupos entidade/trabalhadores, devendo 

o edital ser publicado na próxima segunda-feira. 

 

     → O conselheiro Eduardo Melander Filho do segmento da entidade, 

questionou a Sra. Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), sobre a realização 

das eleições dos conselhos gestores de parques municipais, ocorrer durante a 

pandemia do COVID-19, e sobre a hipótese de prorrogação do mandato. 

      → A Sra.Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), informou que através da 

Análise jurídica da portaria 49, a qual prorrogava os mandatos em até 6 (seis) 

meses devido a pandemia do COVID-19, a mesma fazia menção aos mandatos 

que terminavam no exercício de 2020. 

 

    → A coordenadora do conselho gestor, a Sra. Alessandra de Sá Melquíades 

Moreira, relatou a Sra. Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), a dificuldade 

na convocação do indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, para as reuniões 

do Conselho do parque municipal da Barragem de Guarapiranga. 

https://participemais.prefeitura.sp.gov.br/


     → A Sra. Fernanda Costa Alves (SVMA/CGC/DPAC), solicitou que a 

coordenadora do conselho, enviasse e-mail para a própria relatando a situação, 

para que possa ser enviado oficio para a Secretaria Municipal de Saúde, sobre 

esta situação. 

     

 III - APRESENTAÇÃO, DISCUSSÃO DE PAUTA: 

   A ata da 14ª Reunião Ordinária realizada em 22 de abril de 2021 (não 

obtido quórum) foi lida e aprovada por todos os conselheiros por e-mail. 

     Assim sendo, foi repassado aos conselheiros os informes atuais do 

parque municipal da Barragem de Guarapiranga.  

                 

           IV - ENCAMINHAMENTOS: 

Não houve encaminhamentos a serem feitos nesta reunião. 

 

 V – APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES DE PAUTA: 

Nesta reunião foi sugerido que seja colocado em pauta na próxima reunião 

adequação do horário de funcionamento do parque para 6h às 18h por questões 

de segurança para os frequentadores e funcionários. 

 

 Dessa maneira, a Coordenadora do Conselho Gestor, deu por encerrada a 

reunião, sendo a 16ª reunião ordinária agendada para a data de 22 de junho de 

2021 às 10h no aplicativo Google Meet. 

 

Estiveram presentes os conselheiros que assinaram a Lista de Presença, 

constante como ANEXO 1 desta Ata. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2021. 

 

           Conferência: 

 

 

Alessandra de Sá Melquíades Moreira 

Administrador do Parque Municipal Barragem de Guarapiranga 

Coordenadora do Conselho Gestor 

 

 



Anexo I 

Lista de presença dos Conselheiros – 25/05/2021:     

    


